
Estado do Pará 
Câmara Municipal de Vereadores de Tucuruí
Comissão Permanente de Licitação 
CNPJ: 05.845.664/0001-75 

 

________________________________________________________________________________________________________________
Endereço: Praça Jarbas Passarinho nº 116

 

Levando em consideração 

modalidade Pregão Presencial

preceitos legais e em conformidade com o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal 

de 1988; Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de defesa do Consumidor); 

8.666/1993; Decreto Federal nº 3.555/2000; Lei Complementar nº 123/2000; Lei 

10.520/ 2002; Decreto Federal

ano de 2017, pela Pregoeir

empresa vencedora, foi

discriminado abaixo:  

Empresa Vencedora 

L. M. S. BINO – ME 
 

Assim, declaro e Homologo a

Licitatório para Contratação de empresa

técnicos profissionais, assessoramento, treinamento, desenvolvimento, implantação 

de tecnologia; capacitação de servidores, manutenção aos Sistemas de Gestão nos 

módulos: Contabilidade; Recursos humanos ( folha de pagamento); Patrimônio e 

Controle; Compra e de Licitações, Contrat

(softwares) integrados de gestão pública (E

Municipal de Tucuruí. 

Tucuruí/PA, 17 de 

 

 

 

Vereador Presidente da Câmara Municipal 
 

Municipal de Vereadores de Tucuruí 
de Licitação – CPL 

Pregão Presencialnº 010/2017 CM

Processonº: 24072017/2017 

________________________________________________________________________________________________________________
: Praça Jarbas Passarinho nº 116- Centro- Tucuruí, Fone: (94) 3787-1454, CEP.:

HOMOLOGAÇÃO 

 

Levando em consideração as Atas Circunstanciadas do processo licitatório na 

Pregão Presencial nº 010/2017CMVT - Adjudicação

em conformidade com o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal 

Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de defesa do Consumidor); 

8.666/1993; Decreto Federal nº 3.555/2000; Lei Complementar nº 123/2000; Lei 

Decreto Federal nº 8.538/2015, realizado nos dias 09 e 11 de agosto do 

Pregoeira e Equipe da CPL, concordo que a proposta fornecida pel

i a mais vantajosa para a Administração

Valor do lance 

R$ 135.150,00

omologo a empresa acima como a vencedora do presente 

ontratação de empresas especializada para prestação de serviços 

assessoramento, treinamento, desenvolvimento, implantação 

de tecnologia; capacitação de servidores, manutenção aos Sistemas de Gestão nos 

módulos: Contabilidade; Recursos humanos ( folha de pagamento); Patrimônio e 

Controle; Compra e de Licitações, Contratação de licença de uso (locação) de sistema 

(softwares) integrados de gestão pública (E-contas - TCM/PA), destinado

de agosto de 2017. 

Benedito Joaquim Campos Couto 
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Tucuruí
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do processo licitatório na 

Adjudicação, em atenção aos 

em conformidade com o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal 

Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de defesa do Consumidor); Lei Federal nº 

8.666/1993; Decreto Federal nº 3.555/2000; Lei Complementar nº 123/2000; Lei 

09 e 11 de agosto do 

concordo que a proposta fornecida pela 

a mais vantajosa para a Administração Pública, como 

Valor do lance negociado. 

R$ 135.150,00 

acima como a vencedora do presente Processo 

para prestação de serviços 

assessoramento, treinamento, desenvolvimento, implantação 

de tecnologia; capacitação de servidores, manutenção aos Sistemas de Gestão nos 

módulos: Contabilidade; Recursos humanos ( folha de pagamento); Patrimônio e 

ação de licença de uso (locação) de sistema 

destinados á Câmara 

de Tucuruí 
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